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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE 
ACOMPANHAMENTO DO PROJUDI E PJE 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
– SEÇÃO DE GOIÁS, REALIZADA EM 
12/05/2025. 

 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco (12/05/2025), às 

19h, por meio de videoconferência realizada via plataforma Zoom, foi instalada a 

1ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Acompanhamento do Projudi e 

PJe (“CEAProjudiPje”) da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás 

(“OAB-GO”), no exercício de 2025, sob a presidência do Dr. Cristiano Moreno. 

Também participaram da reunião o Vice-Presidente da Capital, Dr. Gabriel 

Nunes Magalhães, e o Secretário-Geral Adjunto, Dr. Pedro Lustosa do Amaral 

Hidasi. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Constatada a existência de 

quórum regimental, o Presidente declarou aberta a reunião, destacando o início 

dos trabalhos da comissão com o objetivo de promover o acompanhamento 

técnico e institucional dos sistemas eletrônicos judiciais utilizados no Estado de 

Goiás, com foco na advocacia. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA: A 

presente ata foi lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA: 3.1. O Presidente apresentou aos membros relatório com 

propostas de melhorias e novas funcionalidades que auxiliarão a advocacia na 

usabilidade do sistema Projudi. O Vice-Presidente da Capital, Dr. Gabriel 

Magalhães, pontuou a necessidade de mapear os principais pontos de 

instabilidade enfrentados nos sistemas Projudi e PJe, propondo a estruturação 
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de um levantamento colaborativo de falhas técnicas. Por sua vez, o 

Secretário-Geral Adjunto, Dr. Pedro Hidasi, apresentou sugestões voltadas à 

otimização da tramitação digital dos processos, com ênfase na melhoria da 

acessibilidade e usabilidade das plataformas. 4. ORDEM DO DIA. 4.1 

Expediente: Foi designada relatoria para análise do processo administrativo n. 

202535037 que trata da funcionalidade de download integral de processos que 

tramitam sob segredo de justiça mediante acesso público por código, sendo 

debatidos os impactos dessa ferramenta na segurança da informação e na 

atuação profissional da advocacia. A diretoria reforçou o compromisso da 

comissão com a busca por soluções técnicas sustentáveis, que atendam tanto 

advogados experientes quanto jovens profissionais, promovendo mais eficiência 

e agilidade no cotidiano forense; 4.1.1 Expediente:  nenhum. 4.2. Processos 

com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: 

nenhum. 4.4. Julgamento  de Processos pauta do dia: nenhum 4.4.1 

Conhecimento: nenhum 4.4.2. Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS 

PRESENTES: nenhuma. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, o 

Presidente declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e 

reafirmando o compromisso institucional da comissão com o aperfeiçoamento 

contínuo das ferramentas digitais à disposição da advocacia. Para constar, eu, 

Dr. Pedro Lustosa do Amaral Hidasi, Secretário-Geral Adjunto, lavrei a presente 

ata que, lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente. 

 
Dr. Cristiano Moreno 

Presidente da Comissão Especial de Acompanhamento do  
Projudi e PJe – OAB/GO 
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Dr. Pedro Lustosa do Amaral Hidasi 
Secretário-Geral Adjunto da Comissão Especial de Acompanhamento do 

Projudi e PJe – OAB/GO 
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